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b) Por quaisquer outras receitas resultantes da
prossecução das atribuições que lhe sejam con-
feridas por lei, contrato ou outro título.

7 — Ao presidente do conselho coordenador é atri-
buída a remuneração mensal correspondente a 50% do
índice 100 do pessoal dirigente, a suportar por verbas
do Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas
e ao Investimento.

8 — Aos restantes membros do conselho coordenador
será atribuída, por cada reunião mensal em que estejam
presentes, remuneração igual a 10% da remuneração
auferida pelo presidente, também a suportar por verbas
do Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas
e ao Investimento.

9 — As funções do presidente e dos restantes mem-
bros do conselho coordenador podem ser exercidas em
regime de acumulação de funções.

10 — O director técnico é equiparado, para efeitos
remuneratórios, a director de serviço, sendo este
encargo suportado pela medida n.o 6 da Iniciativa Comu-
nitária PME, aprovada pela Decisão da Comissão Euro-
peia de 20 de Dezembro de 1995, o qual será dispo-
nibilizado pelo Instituto de Apoio às Pequenas e Médias
Empresas e ao Investimento

11 — O Observatório terá a duração de 24 meses,
prorrogáveis por igual período se se mantiverem as cir-
cunstâncias que motivaram a sua criação.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Abril de
1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO E DA ADMINISTRAÇÃO

DO TERRITÓRIO E DA ECONOMIA

Portaria n.o 248/98
de 23 de Abril

O Decreto-Lei n.o 178/94, de 28 de Junho, que ins-
tituiu o terceiro Sistema de Incentivos Financeiros ao
Investimento no Turismo — SIFIT (III), foi alterado
através da publicação do Decreto-lei n.o 369/97, de 23
de Dezembro, que eliminou o sistema de candidaturas
em três fases anuais.

Importa, assim, adequar ao novo regime legal o Regu-
lamento de Aplicação do Sistema de Incentivos Finan-
ceiros ao Investimento no Turismo, aprovado através
da Portaria n.o 486/94, de 4 de Julho.

Entende-se oportuna, na esteira da mencionada alte-
ração legislativa, a revisão de alguns dos traços do regime
consagrado por aquela portaria.

Destacam-se a limitação dos prazos de análise e para
assinatura dos contratos, a especificação dos prazos de
afectação ao turismo dos empreendimentos comparti-
cipados e a revisão das taxas de comparticipação, bem
como dos montantes máximos dos incentivos.

Considerando as alterações de redacção efectuadas,
optou-se pela revogação integral da Portaria n.o 486/94,
de 4 de Julho.

Assim:
Nos termos do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 178/94,

de 28 de Junho, com a redacção do Decreto-Lei
n.o 369/97, de 23 de Dezembro, manda o Governo, pelos

Ministros das Finanças, do Equipamento, do Planea-
mento e da Administração do Território e da Economia,
o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento de Aplicação do Ter-
ceiro Sistema de Incentivos Financeiros ao Investimento
no Turismo — SIFIT (III), constante do anexo ao pre-
sente diploma, de que é parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 486/94, de 4 de Julho,
sem prejuízo da sua aplicação aos projectos seleccio-
nados ao seu abrigo.

3.o O presente diploma entra em vigor no dia ime-
diatamente seguinte ao da sua publicação.

Ministérios das Finanças, do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território e da
Economia.

Assinada em 24 de Março de 1998.

Pelo Ministro das Finanças, João Carlos da Costa Fer-
reira da Silva, Secretário de Estado do Orçamento. — O
Ministro do Equipamento, do Planeamento e da Admi-
nistração do Território, João Cardona Gomes Cravi-
nho. — Pelo Ministro da Economia, Vítor Manuel Sam-
paio Caetano Ramalho, Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Economia.

ANEXO

REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DO TERCEIRO SISTEMA
DE INCENTIVOS FINANCEIROS AO INVESTIMENTO

NO TURISMO — SIFIT (III)

Artigo 1.o

Projectos financiáveis

São susceptíveis de beneficiar dos incentivos previstos
no Decreto-Lei n.o 178/94, de 28 de Junho, os projectos
de investimento que, contribuindo para a diversificação
e melhoria da qualidade da oferta turística nacional nos
termos a fixar por despacho do membro do Governo
responsável pela área do turismo, tenham por objecto
a construção, ampliação e remodelação dos seguintes
empreendimentos:

a) Hotéis;
b) Hotéis-apartamentos, nos termos previstos no

n.o 2 do artigo 5.o do presente Regulamento;
c) Pensões;
d) Estalagens;
e) Pousadas;
f) Aldeamentos turísticos, nos termos previstos no

n.o 2 do artigo 5.o do presente Regulamento;
g) Turismo de habitação;
h) Turismo rural;
i) Agro-turismo;
j) Turismo de aldeia;
l) Hotéis rurais;

m) Parques de campismo rurais;
n) Parques de campismo públicos;
o) Estabelecimentos declarados de interesse para

o turismo nos termos do artigo 57.o do Decre-
to-Lei n.o 167/97, de 4 de Julho, e respectiva
regulamentação.

Artigo 2.o

Entrega de candidaturas

Os processos de candidatura aos incentivos previstos
no Decreto-Lei n.o 178/94, de 28 de Junho, são apre-
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sentados a todo o tempo no Fundo de Turismo ou nas
entidades com as quais, para o efeito, aquele celebrar
acordos.

Artigo 3.o

Elementos a apresentar

O processo de candidatura é instruído com os seguin-
tes elementos:

a) Formulário de candidatura, a fornecer pelo
Fundo de Turismo, devidamente preenchido;

b) Cópia do projecto aprovado pela entidade legal-
mente competente e da respectiva memória
descritiva;

c) Declaração de interesse para o turismo, emitida
pela Direcção-Geral do Turismo, no caso dos
estabelecimentos a que se refere a alínea o) do
artigo 1.o do presente Regulamento;

d) Cópia do contrato de sociedade ou estatutos
e certidão actualizada com todas as inscrições
em vigor emitida pela conservatória do registo
comercial competente, quando o promotor for
pessoa colectiva;

e) Documentos comprovativos de que se encon-
tram preenchidas as condições previstas nas alí-
neas e) e f) do n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 178/94, de 28 de Junho;

f) Declaração de intenção de financiamento por
parte da entidade financiadora, quando haja
recurso a capitais alheios;

g) Estudo de viabilidade económico-financeira do
projecto e custo do investimento, devidamente
comprovado por orçamentos, elaborado nos ter-
mos a definir por regulamento do membro do
Governo com tutela sobre o sector do turismo;

h) Proposta da garantia a constituir para os efeitos
do disposto no n.o 2 do artigo 6.o do presente
Regulamento;

i) Declaração do promotor assumindo o compro-
misso de afectação do empreendimento à acti-
vidade turística por um período não inferior ao
prazo a que se refere o n.o 1 do artigo 4.o do
presente Regulamento.

Artigo 4.o

Condições de acesso

1 — Para o efeito do disposto na alínea g) do n.o 1
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 178/94, de 28 de Junho,
os períodos mínimos de afectação dos empreendimentos
à actividade turística são os seguintes, contados da data
do termo das obras e início da exploração:

a) Projectos de construção de estabelecimentos
hoteleiros — 15 anos;

b) Construção, remodelação ou ampliação de esta-
belecimentos de restauração declarados de inte-
resse para o turismo — 7 anos;

c) Restantes projectos — 10 anos.

2 — Para o efeito do disposto na alínea c) do n.o 2
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 178/94, de 28 de Junho,
os projectos consideram-se financiados adequadamente
com capitais próprios quando estes ascenderem, pelo
menos, a 25% do valor total do investimento.

3 — Consideram-se incluídos nos capitais próprios os
suprimentos consolidados, não relevando, no entanto,
para o efeito do número anterior os que excedam um
terço do total dos primeiros.

4 — Consideram-se suprimentos consolidados aque-
les que, até ao termo da vigência do contrato de con-
cessão de incentivos financeiros, não sejam amortizáveis
nem objecto de qualquer remuneração.

5 — Para o efeito da alínea d) do n.o 2 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 178/94, de 28 de Junho, o montante
global mínimo de investimento em capital fixo é de
100 000 contos, salvo quanto aos projectos que não pos-
sam beneficiar dos incentivos a conceder pelo Sistema
de Incentivos Regionais (SIR), casos em que aquele
montante global mínimo é reduzido a 20 000 contos.

Artigo 5.o

Valor dos incentivos

1 — O valor dos incentivos referidos no n.o 1 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 178/94, de 28 de Junho,
é determinado pela aplicação de uma percentagem sobre
o valor total das despesas de investimento compar-
ticipáveis.

2 — Nos projectos que tenham por objecto hotéis-
-apartamentos e aldeamentos turísticos só são compar-
ticipáveis as despesas de investimento correspondentes
às unidades de alojamento afectas à exploração turística
e, na proporção dessa afectação, as despesas de inves-
timento relativas às partes comuns dos empreendi-
mentos.

3 — A percentagem referida no n.o 1 pode variar
entre 35% e 65%, de acordo com a natureza e a loca-
lização do empreendimento a comparticipar, nos termos
a definir pelo despacho a que se refere o n.o 3 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 178/94, de 28 de Junho,
com a redacção do Decreto-Lei n.o 369/97, de 23 de
Dezembro, bem como, no caso das comparticipações
financeiras reembolsáveis a que se refere o artigo 6.o
do presente Regulamento, com a natureza da garantia
a constituir, nos termos do número seguinte.

4 — Sem prejuízo do limite máximo previsto no
número anterior, sempre que as garantias constituídas
nos termos do n.o 2 do artigo 6.o forem garantias ban-
cárias autónomas, as taxas de comparticipação a definir
no despacho referido no número anterior são acrescidas
em cinco pontos percentuais.

Artigo 6.o

Comparticipação financeira reembolsável

1 — As comparticipações financeiras reembolsáveis
previstas nas alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 178/94, de 28 de Junho, com a redacção
do Decreto-Lei n.o 369/97, de 23 de Dezembro, são atri-
buídas nas seguintes condições:

a) Projectos de construção de estabelecimentos
hoteleiros — reembolso da comparticipação
financeira no prazo de 15 anos, com 5 anos de
carência, contados da data da celebração do
contrato;

b) Construção, remodelação ou ampliação de esta-
belecimentos de restauração — reembolso da
comparticipação financeira no prazo de 7 anos,
com 2 anos de carência, contados da data da
celebração do contrato;

c) Demais projectos — reembolso da compartici-
pação financeira no prazo de 10 anos, com
3 anos de carência, contados da data da cele-
bração do contrato.
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2 — O reembolso das comparticipações financeiras
reembolsáveis referidas no número anterior é garantido
através da apresentação, pelo promotor, de garantia
bancária autónoma ou de hipoteca ou, em casos excep-
cionais, de qualquer outra garantia em direito admitida,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — O Fundo de Turismo deve submeter aos mem-
bros do Governo competentes a constituição de uma
garantia diversa da proposta pelo promotor, sempre que
esta, em função da natureza do empreendimento objecto
do projecto de investimento e da experiência na con-
cessão de incentivos por aquele organismo, não se revele
a mais adequada para o fim a que a mesma se destina.

4 — As garantias especiais são constituídas pelo valor
dos incentivos e eventuais juros devidos em caso de
incumprimento, devendo manter-se em vigor até ao
termo do reembolso do incentivo.

5 — Quando as garantias propostas pelas entidades
promotoras nos processos de candidatura forem garan-
tias bancárias autónomas, não é admitida a substituição
das mesmas por quaisquer outras.

Artigo 7.o

Montante máximo dos incentivos

1 — Para o efeito do n.o 3 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 178/94, de 28 de Junho, e independentemente da
forma que assuma, o incentivo a conceder por projecto
não pode exceder 400 000 contos, salvo nos casos das
instalações portuárias e de apoio náutico, bem como
os respectivos equipamentos, quando inseridas em mari-
nas, fluviais e marítimas, portos de recreio ou docas
de recreio, e dos parques temáticos, com natureza cul-
tural ou científica, susceptíveis de enquadramento na
alínea o) do artigo 1.o do presente Regulamento, nos
quais pode ascender a 600 000 contos, sem prejuízo do
disposto no número seguinte.

2 — O montante máximo do incentivo a conceder aos
projectos de investimento susceptíveis de acesso ao
SIFIT (III), incluídos em projectos integrados turísticos
de natureza estruturante de base regional, nos termos
de regulamento próprio, é determinado em cada caso
concreto pelo Fundo de Turismo, não podendo, no
entanto, ser superior a 50% do montante de inves-
timento.

3 — Os montantes estabelecidos no n.o 1 podem ser
alterados por portaria conjunta dos membros do
Governo com tutela sobre as finanças, o desenvolvi-
mento regional e o turismo.

Artigo 8.o

Prazos

1 — O Fundo de Turismo deve efectuar a análise dos
processos de candidatura, bem como proceder à ela-
boração das respectivas propostas de decisão, no prazo
máximo de 65 dias após a recepção dos mesmos.

2 — O Fundo de Turismo deve submeter aos mem-
bros do Governo com tutela sobre o desenvolvimento
regional e o turismo a deliberação sobre as propostas
a que se refere o número anterior, no prazo máximo
de 15 dias contados da mesma, para decisão.

3 — O acto que decide do pedido de concessão do
incentivo deve ser comunicado ao promotor pelo Fundo
de Turismo no prazo máximo de seis dias.

4 — A notificação prevista no número anterior deve
ser acompanhada de minuta do contrato de concessão
de incentivos e do pedido dos documentos para a cele-
bração do mesmo.

5 — Sob pena de caducidade do direito ao incentivo,
o contrato deve ser celebrado até 60 dias após a recepção
da minuta do contrato referido no número anterior,
prorrogáveis pelo Fundo de Turismo por igual período,
quando se verifique motivo atendível.

Artigo 9.o

Pagamentos

1 — Os pagamentos do incentivo efectuam-se de
acordo com uma das seguintes modalidades:

a) Após a utilização de 70% dos capitais próprios
a que se refere o artigo 4.o do presente Regu-
lamento, comprovada pelo Fundo de Turismo
através dos documentos justificativos do paga-
mento das despesas e de verificações físicas ao
local dos empreendimentos, nos termos seguin-
tes:

i) A primeira libertação corresponde a 20%
do valor total do incentivo;

ii) As libertações seguintes, até 90% do total
do incentivo, correspondem aos montan-
tes comprovados pelos documentos jus-
tificativos das despesas;

iii) O valor correspondente aos últimos 10%
do incentivo é libertado após a compro-
vação da conclusão do investimento, atra-
vés de verificação física;

b) À medida da evolução das obras e de acordo
com a proporção do incentivo a conceder no
custo total do investimento e em função dos
documentos justificativos do pagamento das
despesas apresentados;

c) Quatro adiantamentos, não podendo o valor de
cada um exceder 25% do montante do incen-
tivo, sendo condição para a respectiva liberta-
ção, com excepção do primeiro, a apresentação
dos documentos justificativos das despesas rela-
tivas ao total do investimento correspondente
ao adiantamento anterior.

2 — A opção pelas modalidades de libertação do
incentivo previstas nas alíneas b) e c) do número anterior
depende da apresentação de garantias bancárias pelo
valor das libertações a efectuar, constituídas a favor do
Fundo de Turismo e válidas até ao termo final da exe-
cução do projecto de investimento comparticipado, veri-
ficado pelo Fundo de Turismo através de verificações
físicas ao local e sem prejuízo do disposto nos n.os 3
e 4.

3 — Exceptua-se do disposto no número anterior:

a) A libertação dos incentivos relativos às com-
participações financeiras reembolsáveis previs-
tas na alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 178/94, de 28 de Junho, com a redac-
ção do Decreto-Lei n.o 369/97, de 23 de Dezem-
bro, quando a garantia constituída nos termos
do n.o 4 do artigo 2.o do mesmo diploma e do
n.o 2 do artigo 6.o do presente Regulamento
for uma garantia bancária autónoma válida até
ao termo final do reembolso, de montante cor-
respondente ao valor total do incentivo;

b) A libertação, até ao limite do montante cor-
respondente à parcela reembolsável, dos incen-
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tivos a que se refere a alínea b) do n.o 1 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 178/94, de 28 de
Junho, com a redacção do Decreto-Lei
n.o 369/97, de 23 de Dezembro, quando a garan-
tia respeitante a tal parcela, constituída nos ter-
mos do n.o 4 do artigo 2.o do mesmo diploma
e do n.o 2 do artigo 6.o do presente Regula-
mento, for uma garantia bancária autónoma
válida até ao termo final do reembolso.

4 — Sendo hipotecárias as garantias constituídas para
assegurar o reembolso das comparticipações financeiras
previstas no número anterior, no caso de opção pelas
modalidades constantes das alíneas b) e c) do n.o 1 para
efeitos de libertação dos incentivos, só é exigível a apre-
sentação de garantias bancárias até ao valor correspon-
dente a 50% do valor total daqueles, válidas até ao
termo final da execução dos projectos, verificado nos
termos preceituados no n.o 2.

5 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.o 3,
em cada pagamento dos incentivos previstos na alínea b)
do n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 178/94, de 28
de Junho, com a redacção do Decreto-Lei n.o 369/97,
de 23 de Dezembro, o Fundo de Turismo liberta a sub-
venção financeira a fundo perdido e a comparticipação
financeira reembolsável na proporção em que cada uma
concorre para a composição do incentivo total.

6 — Consideram-se documentos justificativos do
pagamento das despesas as facturas e os recibos relativos
às despesas efectuadas e pagas do projecto de inves-
timento comparticipado.

7 — Os pedidos de pagamento do incentivo são apre-
sentados ao Fundo de Turismo a todo o tempo.

8 — O Fundo de Turismo procede ao pagamento do
incentivo até 30 dias após a apresentação do respectivo
pedido, devidamente instruído com os documentos jus-
tificativos do pagamento das despesas.

9 — O prazo previsto no número anterior suspende-se
sempre que o Fundo de Turismo careça de esclareci-
mentos complementares ou necessite de verificar fisi-
camente o empreendimento.

Artigo 10.o

Comunicação e divulgação de resultados

Trimestralmente, o Fundo de Turismo comunica à
Direcção-Geral do Turismo e divulga o número de can-
didaturas rejeitadas e aprovadas, os respectivos valores
médio, mínimo e máximo, a localização dos empreen-
dimentos a que respeitam e o apoio financeiro con-
cedido, em valor absoluto e em percentagem do mon-
tante total dos investimentos.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Despacho Normativo n.o 29/98

O Decreto-Lei n.o 178/94, de 28 de Junho, que ins-
tituiu o SIFIT (III), e a Portaria n.o 486/94, de 4 de
Julho, que aprovou o Regulamento de Aplicação
daquele Sistema de Incentivos, foram, respectivamente,
alterado e revogada pela publicação do Decreto-Lei
n.o 369/97, de 23 de Dezembro, e da Portaria n.o 248/98,
de 23 de Abril.

No âmbito da revisão do quadro de apoio financeiro
ao investimento no turismo, que se tem, assim, vindo
a concretizar, importa rever a definição das categorias
dos projectos que beneficiam das formas de incentivos
criados pelo Decreto-Lei n.o 178/94, de 28 de Junho,
definição esta presentemente objecto do Despacho Nor-
mativo n.o 468/94, de 4 de Julho.

Embora se mantenham como prioridades a moder-
nização dos empreendimentos turísticos existentes, a
criação de novos empreendimentos de animação turís-
tica e a recuperação de património histórico, arquitec-
tónico e cultural para fins turísticos, alarga-se o âmbito
de aplicação do SIFIT (III), quer quanto aos empreen-
dimentos susceptíveis de enquadramento no sistema,
como é o caso dos estabelecimentos de restauração
declarados de interesse para o turismo, quer quanto
à natureza dos projectos de investimento compartici-
páveis, através do enquadramento no grupo I de pro-
jectos de construção, desde que localizados em zonas
ou áreas de potencial desenvolvimento turístico.

Considerando a importância do sector do turismo no
desenvolvimento económico das regiões, bem como na
correcção das assimetrias existentes entre as mesmas,
entende-se ser igualmente justificada a concentração de
recursos nas referidas zonas e áreas de potencial desen-
volvimento turístico, através do apoio mais intenso a
projectos de investimento naquelas localizados.

Reconhecendo-se a exigência que, para o sector, sig-
nifica o investimento crescente na qualidade dos
empreendimentos e atento o disposto na Portaria
n.o 248/98, de 23 de Abril, elevam-se as taxas de com-
participação dos projectos.

Por outro lado, atento o disposto na alínea c) do
n.o 1 e na alínea b) do n.o 2, ambos do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 178/94, de 28 de Junho, e no artigo 1.o
do Regulamento de Aplicação do SIFIT (III), aprovado
pela Portaria n.o 248/98, de 23 de Abril, só são sus-
ceptíveis de acesso ao sistema os projectos de inves-
timento que, apresentados por promotores com uma
situação económico-financeira equilibrada, possuam via-
bilidade económico-financeira e que contribuam para
a diversificação e melhoria da qualidade da oferta turís-
tica, nos termos a definir por despacho do membro do
Governo responsável pela área do turismo.

Importa, pois, preencher os conceitos «situação eco-
nómico-financeira equilibrada» e «viabilidade económi-
co-financeira», bem como fixar os critérios pelos quais
se deve aferir a contribuição dos projectos de inves-
timento para a diversificação e melhoria da qualidade
da oferta turística, matérias estas que se incluem no
presente despacho normativo, condensando-se, desta
forma, a regulamentação do SIFIT (III).

Por fim, eliminam-se as regras sobre repartição de
verbas por grupos e por fases, bem como sobre a hie-
rarquização dos projectos, desnecessárias por ter sido
eliminado o sistema de candidaturas em três fases
anuais.

Consideram-se, deste modo, criadas as condições mais
adequadas e aptas à optimização do SIFIT (III), no
sentido de se alcançar níveis superiores de qualidade
e diversidade da oferta turística nacional, acompa-
nhando, assim, as crescentes exigências de um mercado
cada vez mais competitivo, por forma a permitir um
desenvolvimento económico sustentado e a progressiva
correcção das assimetrias regionais.

Assim, nos termos do n.o 3 do artigo 3.o, da alínea c)
do n.o 1 e da alínea b) do n.o 2, ambos do artigo 7.o,


